
APROVADO
.DISCUSSÃO

K Estado do Rio de Janeiro EM qa t /\<%
| CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIQP&,ISÃS

PRESIDENTE L■ÍCTgfS»

INDICAÇÃO N° 411/2013 Em 18 de junho de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL QUE 
DETERMINE A CONCLUSÃO DO ASFALTAMENTO DA 
RUA TAINHA, NO SETOR CAJUEIRO, NO BAIRRO 
PERÓ.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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/>,O Vereador^que '‘estarsubscreveYratendèndo-tudo máis>o que determina o 

interesse público,^N^^CVV-àrDputa^Mesa^hâ^forma^regimental, o envio de 
expediente ao Exm^Sr^Prefeito-MunicipaDsòlicitando<a-cònclusão do asfaltamento 
da Rua Tainha, no Setor Çajuejro, no‘Bairro Perá

\<! Sala das'Sessp< 18-dejunho de 2013.
V

( t\ ! 
t J Y /
1 A

A

'trnandes -__-
V èreãdor^AútòíC^:'^
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^^faltamento de vias públicas não é^tão^omente^uína questão'de-estética ou 

panFbeneficiar alguns. Todos nós sabemos dos problemas de saúde pública causados 
por águas empossadásTe respiratórios, provocados pór excesso de poeira que ataca 
principalmente as crianças e os idosos.

Enfatizamos que essa é.uma.rua pequena,.np_Setor-Gajueiro, que vai receber 
prevemente uma Escola MünnicipãFeTésta'apenas uma"pequena faixa para concluir 
a totalidade do calçamento^da Rua^TainhaS-^ _ !y/

Dessa forma cremos qurè o calçamento da-rua em questão trará eliminar o 
desconforto de caminhar por entre poças dágua e lama mas, cumulativamente e por 
efeito, irá reduzir futuras despesas que a Secretaria Municipal de Saúde de nossa 
cidade poderá ter com tratamento curativo de doenças da população daquela 
localidade.
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